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                                                                   ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 CONVOCAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Reunião em caráter ORDINÁRIO, a realizar-se no dia 28 de novembro de 2022, segunda-feira, com início às 20 horas.
SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:   
1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II – Tribuna   Livre:
1. Rodrigo Pivoto 

2. José Jucelino Franco

3. Daniel Walter Frizzo

4. Sadi Cogo

5. Marcio Jose Munareto

6. Rogê Carlos Vencato  
7. Franciele Viêro Godois
8. Getúlio Cristiano de Bastos Brasil
III – Pauta:
- Leitura, Discussão da EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA N° 01/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 95/2022. Emenda Aditiva E Modificativa N° 01 Ao Projeto De Lei Nº 95/2022, Que Acrescenta O Artigo 23-A, Na Lei Municipal Nº 2.005, De 13 De Outubro De 2022, E Dá Outras Providências.
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI No 97, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. Altera A Redação Do Artigo 13, Caput, Da Lei Municipal N.O 1.793, De 24 De Março De 2020 E Dá outras Providências. 
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 10, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. Institui O Título Amigo Do Meio Ambiente E Estabelece Normas Para A Outorga No Município De Nova Esperança Do Sul E Dá Outras Providências.
IV – Ordem do Dia:
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 106 e do PROJETO DE LEI Nº 87, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Do Contrato Administrativo De Pessoal Nº 039/2021, E Dá Outras Providências.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 107 e do PROJETO DE LEI Nº 92, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Do Contrato Administrativo De Pessoal Nº 019/2019, E Dá Outras Providências.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 108 e do PROJETO DE LEI Nº 93, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Do Contrato Administrativo De Pessoal Nº 015/2021, E Dá Outras Providências.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 109 e do PROJETO DE LEI Nº 94, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Do Contrato Administrativo De Pessoal Nº 010/2018, E Dá Outras Providências.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 110 e da EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA N° 01/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 95/2022. Emenda Aditiva E Modificativa N° 01 Ao Projeto De Lei Nº 95/2022, Que Acrescenta O Artigo 23-A, Na Lei Municipal Nº 2.005, De 13 De Outubro De 2022, E Dá Outras Providências.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 111 e do PROJETO DE LEI No 95, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022. Acrescenta O Artigo 23-A, Na Lei Municipal No 2.005, De 13 De Outubro De 2022. E Dá Outras Providências.

V - Tempo de Liderança:
1. Líder do PDT

2. Líder dos Progressistas

3. Líder do PL
MAGNO JULIARDI GABERT
Vereador Presidente
Rua Marquês de Tamandaré, 1470 – 97770-000 – Fone: (55) 3258-1645

_194022640

